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Unidades curriculares Tipo Observações

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Grupo B:

Problemas Mentais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 90
Problemas Motores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 90
Intervenção Educativa Precoce . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 90

Prática Pedagógica/Projecto Socioprofissional e Monografia . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 132

(a) Opção de uma área de especialização em cada um dos grupos.

Portaria n.o 442/2005

de 22 de Abril

A requerimento da Fundação Ensino e Cultura Fer-
nando Pessoa, entidade instituidora da Universidade
Fernando Pessoa, reconhecida como de interesse
público, ao abrigo do disposto no Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo (aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por
ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e
pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23 de Março), pelo Decre-
to-Lei n.o 107/96, de 31 de Julho, rectificado através
da Declaração n.o 14-D/96, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 227, 3.o suplemento, de 30 de Setem-
bro de 1996;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 353/99,
de 3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos de Pós-Licenciatura de Especialização em Enfer-
magem, aprovado pela Portaria n.o 268/2002, de 13 de
Março;

Ouvida a Ordem dos Enfermeiros:
Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido Esta-

tuto, no n.o 2 do artigo 11.o e nos artigos 14.o e 15.o
do Decreto-Lei n.o 353/99, de 3 de Setembro:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de funcionamento

É autorizado o funcionamento do curso de pós-li-
cenciatura de especialização em Enfermagem de Rea-
bilitação na Unidade de Ponte de Lima da Universidade
Fernando Pessoa.

2.o

Regulamentação

O curso cujo funcionamento é autorizado pela pre-
sente portaria rege-se pelo disposto no Regulamento
Geral dos Cursos de Pós-Licenciatura de Especialização
em Enfermagem, aprovado pela Portaria n.o 268/2002,
de 13 de Março.

3.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos
do anexo à presente portaria.

4.o

Duração

O curso tem a duração de três semestres lectivos.

5.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 20.

2 — A frequência global do curso não pode exce-
der 40.

6.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos
termos da lei.

7.o

Início de funcionamento do curso

O curso inicia o seu funcionamento no ano lectivo
de 2005-2006.

8.o

Condicionamento

A autorização operada pelo presente diploma não
prejudica, sob pena de revogação do mesmo, a obrigação
dos órgãos responsáveis da entidade instituidora e do
estabelecimento de ensino do cumprimento de eventuais
adaptações ou correcções que sejam determinadas pelo
Ministério da Ciência, Inovação e Ensino Superior, quer
por não cumprimento dos pressupostos de autorização,
quer em consequência das acções previstas no artigo 75.o
do Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Superior,
Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 24 de
Fevereiro de 2005.
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ANEXO

Universidade Fernando Pessoa — Unidade de Ponte de Lima

Curso de pós-licenciatura de especialização em Enfermagem de Reabilitação

Escolaridade
(em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Unidades curriculares Tipo Observações

Seminários Estágios

Enfermagem de Reabilitação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 30
Cinesiologia Humana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 75 15
Psicossomática da Deficiência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 40
Ambiente e Deficiência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 30
Socioantropologia da Saúde em Situações de Deficiência . . . . . 1.o semestre . . . . 50
Projecto de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 60
Neurologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 80 40
Pneumologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 70 20
Ortopedia e Reumatologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . 80 10
Ensino Clínico I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.o semestre . . . . 210
Ensino Clínico II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.o semestre . . . . 420
Ensino Clínico III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.o semestre . . . . 140

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 22/2005/M

Aprova a orgânica da Direcção Regional de Educação

O Decreto Regulamentar Regional n.o 16/2004/M, de
17 de Dezembro, que procedeu à reestruturação do
Governo da Região Autónoma da Madeira, modificou
a orgânica da Secretaria Regional de Educação.

O Decreto Regulamentar Regional n.o 5/2005/M, de 8
de Março, criou a nova estrutura da Secretaria Regional
de Educação, a qual integra os sectores de educação,
educação especial, desporto, formação profissional e
novas tecnologias, e estatuiu no seu articulado que as
atribuições, a orgânica, o funcionamento e o pessoal
de cada organismo e serviço nela englobado constarão
de decreto regulamentar regional.

Neste contexto, urge criar a orgânica da Direcção
Regional de Educação, com a sua estrutura, de forma
a dotá-la dos meios necessários ao exercício das suas
atribuições e competências.

Nestes termos:
O Governo Regional da Região Autónoma da

Madeira decreta, nos termos da alínea d) do n.o 1 do
artigo 227.o da Constituição e da alínea d) do artigo 69.o
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autó-
noma da Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de
Junho, na redacção e numeração da Lei n.o 130/99, de
21 de Agosto, e da Lei n.o 12/2000, de 21 de Junho,
do Decreto Regulamentar Regional n.o 16/2004/M, de
17 de Dezembro, e dos n.os 2, alínea b), e 4 do artigo 4.o
da orgânica aprovada pelo Decreto Regulamentar
Regional n.o 5/2005/M, de 8 de Março, o seguinte:

Artigo 1.o

É aprovada a estrutura orgânica da Direcção Regional
de Educação, publicada em anexo ao presente diploma,
do qual faz parte integrante.

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional
em 10 de Março de 2005.

Pelo Presidente do Governo Regional, João Carlos
Cunha e Silva.

Assinado em 30 de Março de 2005.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.o

Natureza

A Direcção Regional de Educação, designada no pre-
sente diploma, abreviadamente, por DRE, é o depar-
tamento a que se refere a alínea b) do n.o 1 do artigo 4.o
do Decreto Regulamentar Regional n.o 5/2005/M, de
8 de Março, cujas atribuições, orgânica, funcionamento
e pessoal constam dos artigos seguintes.

Artigo 2.o

Atribuições e competências

1 — A DRE é dirigida por um director regional coad-
juvado por um subdirector regional e tem como atri-
buições superintender na organização e funcionamento
da educação pré-escolar, da educação escolar e dos ensi-
nos básico e secundário, nas modalidades especiais de
educação escolar, no ensino à distância e na educação
extracurricular, com excepção dos estabelecimentos de
formação ou cultura eclesiástica.

2 — À DRE compete, designadamente:

a) Estudar as medidas de acção educativa, pro-
mover a sua programação e execução, fomentar


